
 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER/MT 

Resposta aos recursos contra a chave de correção da Prova Discursiva 
 

 

Cargo: S01 - Advogado 

Disciplina: Prova Discursiva - Peça Processual 

    

Justificativa da Banca 

A questão alvo do recurso foi elaborada em conformidade com o conteúdo sobre 
“Apelação”, expressamente previsto pelo edital, além das demais matérias, também 
previstas, inerentes a elaboração da peça. Saliento, ainda, que a Banca Examinadora 
pode exigir conhecimento sobre legislação superveniente à publicação do edital, desde 
que vinculada às matérias nele previstas. 
 
“Precedentes: AgRg no RMS 21654/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 
TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; RMS 33191/MA, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 26/04/2011; 
AgRg no RMS 22730/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010; RMS 21743/ES, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 05/11/2007. 
(VIDE INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 357)” 
 
Destaco que o poder Judiciário não analisa critérios de formulação e correção de provas, 
inclusive se haverá consulta ou não durante sua aplicação em concursos públicos, senão 
vejamos: 
 
“Precedentes: RMS 41785/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe 16/12/2013; AgRg no RMS 25608/ES, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 23/09/2013; 
RMS 36596/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/08/2013, DJe 12/09/2013; MS 19068/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 01/07/2013; AgRg nos EAREsp 130247/MS, 
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/05/2013, DJe 
29/05/2013; RMS 35595/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013; AgRg no AREsp 23496/PR, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 
24/09/2012; AgRg no AREsp 187044/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012; AgRg no RMS 21654/ES, 
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe 
14/03/2012; RMS 35152/ SC (decisão monocrática), Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
julgado em 11/02/2014, DJe 21/02/2014; REsp 1350290/DF (decisão monocráti- ca), Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, julgado em 04/11/2013, DJe 12/11/2013; 
RMS 38068/DF (decisão monocrática), Rel. Ministro ARI PARGENDLER, julgado em 
22/11/2012, DJe 26/11/2012. (VIDE INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 416, 
424 e 428) (VIDE REPERCUSSÃO GERAL NO RE 632853/CE)”. 
 
Com isso, pelas razões expostas acima e, prezando pela lisura do certame, decide-se 
por indeferir os recursos contra a chave de correção previamente publicada. 

 


